
INDICAÇÃO Nº 
815
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para o município de Mirante do Paranapanema realizar a construção de uma Casa de Velório no Distrito de Cuiabá Paulista.

JUSTIFICATIVA

O vereador Gomercindo Dias Bravo justifica sua solicitação evidenciando que os moradores do Distrito não possuem local adequado para a realização dos velórios e, muitas vezes, são obrigados a realizá-lo nas residências, sendo totalmente contrários as normas da vigilância sanitária.

É importante ressaltar a classificação do município no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) de 2010, no Grupo 4, fator de evidência de município de baixo nível de riqueza, por isso não existe a possibilidade da obra ser realizada com recursos próprios.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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